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Resumo 

Introdução. O SUS encontra-se inserido no complexo jurídico de mutações do Direi-
to Administrativo e seus reflexos no âmbito da Administração Pública têm despertado 
o interesse de estudo de juristas, cientistas sociais e sanitaristas, sido tal objeto deste 
artigo proveniente de pesquisa de tese da subscritora. Justificativa. Existem meca-
nismos legais de parcerias na prestação de serviços públicos pelo SUS advindas não 
só com a profusão de leis nesse sentido, mas também pelo pensamento exarado dos 
atores sociais envolvidos, tais como os políticos, a comunidade acadêmica, os agentes 
do poder público, as entidades estatais e institucionais, o poder Judiciário e a socieda-
de. Metodologia. Método historiográfico aplicado à leitura documental, aqui entendi-
da como revisão de literatura e a análise de conteúdo de decisões judiciais e jurispru-
denciais contextualizadas ao momento socioeconômico da década de 90 em diante. 
Resultados. Observa-se o fomento à descentralização dos serviços públicos iniciados 
nos anos de 90. São os principais desafios da governança identificados: (i) a falha de 
gestão de governança; (ii) a ausência de um planejamento adequado; (iii) a falta de 
análises que indiquem que a terceirização é a melhor opção ao caso analisado; (iv) 
omissão de estudo capaz de demonstrar eventuais vantagens na contratação de profis-
sionais via entidades privadas. Conclusão. O processo de entidades privadas com/sem 
fins lucrativos atuando em nome do Poder Público é um fenômeno confirmado pelos 
órgãos de controle, como também pelas Instituições nacionais, embora os entes fede-

 
1 Doutora em Saúde Coletiva pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). Mestre em 

Direito Ambiental (UEA). Advogada e Professora da Universidade do Estado do Amazonas na área 
de Direito Administrativo.  

2 Pós-Doutor em Direito pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ). Doutor em Sociolo-
gia pelo Instituto de Estudos Sociais e Políticos (IESP/UERJ). Mestre em Sociologia pelo Instituto 
Universitário de Pesquisas do Rio de Janeiro (IUPERJ). Professor Adjunto da UERJ/UCP/USU. Bol-
sista de Produtividade “Jovem Cientista do Nosso Estado” da FAPERJ. 

3 Mestre em Direito Ambiental pela Universidade do Estado do Amazonas (2004). Promotora de 
Justiça do Ministério Público do Estado do Amazonas. Professora da Universidade do Estado do 
Amazonas na área de Direito Ambiental. 

https://orcid.org/0000-0003-0695-5257
https://orcid.org/0000-0003-0695-5257
https://orcid.org/0000-0002-7522-7926
https://orcid.org/0000-0002-4872-6703
https://orcid.org/0000-0002-4872-6703


rativos possuam estruturas de governança precárias gerando obstáculos na escalada 
dos desafios sociais atinentes não só à comunidade, mas também ao SUS diante das 
formas de colaboração do setor público e privado. 

 

Palavras-chaves: Sistema Único de Saúde; Terceirização; Gestão e governança da 
saúde pública;  

 

Abstract 

Introduction. The SUS is part of the legal complex of mutations of Administrative Law 
and its repercussions in the scope of Public Administration have aroused the interest of 
study of jurists, social scientists and sanitarians, being this object of this article coming 
from thesis research of the subscriber. Justification. There are legal mechanisms for 
partnerships in the provision of public services by SUS that come not only from the 
profusion of laws in this sense, but also from the exarted thinking of the social actors 
involved, such as politicians, the academic community, agents of public power, state and 
institutional, judicial power and society. Methodology. Historiographical method applied to 
documentary reading, here understood as literature review and content analysis of judicial 
decisions and jurisprudential contextualized to the socioeconomic moment of the decade of 
90 onwards. Results. We can see the promotion of decentralization of public services 
started in the 1990s. The main governance challenges identified are: (i) failure to manage 
governance; (ii) lack of adequate planning; (iii) the lack of analyzes that indicate that 
outsourcing is the best option for the analyzed case; (iv) omission of study capable of 
demonstrating possible advantages in hiring professionals through private entities. 
Conclusion. The process of private non-profit entities acting on behalf of the Public Power 
is a phenomenon confirmed by the control bodies, as well as by the national institutions, 
although the federative entities have precarious governance structures, creating obstacles in 
the escalation of not only social challenges to the community, but also to the SUS before 
the forms of collaboration of the public and private sector. 
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1 INTRODUÇÃO 

Retrocedendo no tempo, é necessário contextualizar o cenário do Brasil na 
esteira da Reforma do Estado dos anos 90 do século XX, cujo o mote era reduzir o 
aparelho administrativo e o desenvolvimento paulatino da terceirização da Adminis-
tração Pública. O processo de reforma estatal com a estabilidade econômica propor-
cionada pelo Plano Real também incluiu a aceleração da privatização das empresas 
estatais com o correspondente marco regulatório e o incremento das agências regu-
ladoras autônomas.  

A inviabilidade da proposta de Estado menos interventor na economia reve-
lou a condição necessária da reconstrução do Estado diante do fenômeno da globali-
zação mundial. Era preciso conjugar fatores econômico, político e administrativo 
precisando (i) delimitar o tamanho do Estado; (ii) redefinir o papel regulador do 
Estado; (iii) recuperar gestão de governança, capacidade financeira e administrativa; 
(iv) aumentar a governabilidade e garantir a legitimidade do governo. “Na delimita-



ção do tamanho do Estado estão envolvidas as ideias de privatização, publicização 
e terceirização”, como expõe Luiz Carlos Bresser Pereira4. 

A Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde, NOB-SUS 01/93, 
instrumento de regulação do SUS determinou formas de gestão municipal e estadual, 
impulsando a descentralização de serviços com transferências dos recursos financei-
ros do Fundo Nacional de Saúde (FNS) para os Fundos Municipais de Saúde como 
forma de melhoria no atendimento e na gestão do SUS. 

Esse fomento à descentralização dos serviços públicos ocorrido no governo 
Fernando Henrique Cardoso e a possibilidade de o gestor municipal contratar pres-
tadores estatais, filantrópicos ou do setor privado, encontrou a situação propícia para 
o fenômeno da terceirização, visto que esta última pressupõe uma estrutura para 
gerir e supervisionar contratos, o que a legislação permitia. “A reforma do Estado 
tornou-se o lema dos anos 90, substituindo a divisa dos anos 80: o ajuste estrutu-
ral”, discorre Luiz Carlos Bresser Pereira5, combinando ainda “privatização, redu-
ção da dívida do setor público e ajuste fiscal durante o Plano Real”, complementa 
Diogo R. Coutinho6.  

Neste artigo, discutiremos a relação entre o Sistema Único de Saúde (SUS) e 
o complexo jurídico de mutações do Direito Administrativo a partir dos seus refle-
xos no âmbito da Administração Pública O artigo identifica que existem mecanis-
mos legais de descentralizações, terceirizações e parcerias na prestação de serviços 
públicos pelo SUS advindas não só com a profusão de leis nesse sentido, mas tam-
bém pelo pensamento exarado dos atores sociais envolvidos, tais como os políticos, 
a comunidade acadêmica, os agentes do poder público, as entidades estatais e insti-
tucionais, o Poder Judiciário e a sociedade. Para tal, foi adotado o método historio-
gráfico aplicado à leitura documental, aqui entendida como revisão de literatura e a 
análise de conteúdo de decisões judiciais e jurisprudenciais contextualizadas ao 
momento socio-histórico e econômico da década de 1990 em diante. 

2 O FENÔMENO DA TERCEIRIZAÇÃO 

FUNDADO NO PRINCÍPIO DA 

SUBSIDIARIEDADE 

As questões econômicas internas foram propulsoras de medidas impostas pe-
lo Banco Mundial e Fundo Monetário Internacional (FMI) para adoção do Plano 
Diretor de Reforma do Aparelho do Estado (PDRAE). Na esteira de reduzir o apare-
lho estatal, o processo de terceirização se funda no princípio da subsidiariedade a 
exigir a execução de atividades administrativas pela iniciativa privada, restando ao 
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Estado o desempenho de funções essenciais indelegáveis, cuja previsão consta ex-
pressa na Carta Magna. 

O contexto global da economia e o sistema jurídico democrático no Brasil 
conduziram a formação de um modelo regulatório brasileiro inspirado “no desenho 
institucional norte-americano pós-New Deal”7, estruturado com acentuado grau de 
autonomia “em relação à Chefia do Poder Executivo e fundado na ideia do insula-
mento político de administradores pretensamente neutros, dotados de elevada quali-
ficação técnica”, conforme Gustavo Binenbojm8. Isso fez com que a importação do 
instituto de agências reguladoras em solo nacional teve a conotação política comple-
tamente diversa da norte-americana.  

O panorama de regulação no Brasil foi robustecido durante uma ampla re-
forma administrativa, especialmente com a Emenda Constitucional 19/19989, a partir 
da mobilização intensa de privatizações e terceirizações que se constituía em requisi-
to necessário. Isso porque atrair a atenção do setor privado especialmente o capital 
internacional para “investimento nas atividades econômicas de interesse coletivo e 
serviços públicos objeto do programa de privatizações e desestatizações estava 
condicionada à garantia de estabilidade e previsibilidade das regras do jogo nas 
relações dos investidores com o Poder Público”, conforme Gustavo Binenbojm10.  

Vale enfatizar que esse era o ponto crítico do processo de privatização e tercei-
rização contido na EC 19/1998: a peculiar diferença entre o instrumento jurídico da 
regulação norte-americana e o adotado no Brasil. Enquanto nos Estados Unidos, a 
regulação de mercado teve por finalidade privilegiar a dignidade humana, bem-estar 
da coletividade dando a ricos e pobres amplo acesso de prestação de serviços públicos 
com qualidade e tarifas módicas, aqui a privatização e terceirização teria, antes de mais 
nada, que convencer a comunidade internacional no sentido de que havia democracia 
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e, em decorrência desta, haveria segurança jurídica para o capital estrangeiro, respeito 
a contratos e reformas institucionais associadas ao arcabouço jurídico nacional.  

Afinal, o direito estabelece regras de conduta que modelam as relações in-
terpessoais, levando em consideração os impactos econômicos que delas surgirão, 
os efeitos sobre distribuição e alocação dos recursos financeiros e os incentivos 
que fomentam o comportamento da iniciativa privada. Com isso, percebe-se o 
quanto a Economia exerce papel primordial nas relações com instituições públicas 
e organizações privadas que influenciam a transformação do sistema jurídico e a 
consecução de resultados econômicos satisfatórios. Em suma, o Direito e Econo-
mia se entrecruzam. 

O papel do ordenamento privado em contraste com o sistema legal público 
possui um ponto de conexão, qual seja, ambos são elaborados de modo a alcançar 
eficiência. A interação das regras sociais emanadas pelo direito com as normas eco-
nômicas é essencial para delinear os custos e gerar incentivos para manter uma go-
vernança eficaz, sem descontinuidades e falhas de qualidade visando relações sociais 
continuadas.  

A estabilidade na relação contratual entre poder público e setor privado pode 
evitar (i) contratos inexecutados ou parcialmente efetuados, (ii) incerteza na relação 
jurídica entre as partes, (iii) inexistência de barganhas oportunistas para mantença 
contratual, (iv) dúvidas e conflitos entre os atores sociais responsáveis pela relação 
jurídica contratual, tornando-os precavidos e capacitados para criar mecanismos de 
credibilidade e durabilidade dos contratos sem incorrer na queda de incentivos e 
custos administrativos adicionais. 

Com esse panorama, a década de 90 do século XX passa ter cruciais aspectos 
contratuais e pós-contratuais relevantes no país, tais como (i) avaliação abalizada 
numa economia estável para efetivação do contrato, (ii) a real necessidade do bem 
ou serviço público a ser prestado, (iii) as cláusulas de liquidez predefinidas, (iv) as 
disposições de financiamento via empréstimo, (v) as especificidades do ativo para 
fins de mensurar o valor da garantia, (vi) um fundo de segurança para pagamento do 
principal no prazo acordado, (vii) a certeza da vigência/continuidade do contrato, 
(viii) a definição de salários e benefícios dos gestores, (ix) o poder de gestores em 
exarar instruções legais para o mercado de consumo (x) a prerrogativa dos gestores 
conduzidos para exercício de mandatos por prazo certo e determinado, como espécie 
de blindagem à intervenção governamental, (xi) os requisitos de prioridade dos cre-
dores sobre os ativos, em caso de inadimplência, (xii) a condição e a qualidade de 
independência do poder do Judiciário para solução de controvérsias, (xiii) a divisão 
de poder entre os poderes Executivo e Legislativo, (xiv) a competência nitidamente 
delineada do órgão regulador como condicionantes do processo legal, político e 
regulatório. 

No campo jurídico, as prioridades assumem dimensões como marco regulató-
rio de um sistema legal adaptado às necessidades de contratação do setor privado 
com as vicissitudes da vida econômica. Desta feita, cria-se o mecanismo de regula-
ção no ordenamento brasileiro com o intuito de robustecer esse ideal político incor-
porando inovações jurídicas oriundas da dinâmica do próprio sistema econômico 
existente.  

As agências reguladoras tomam vulto a partir de 1990 no Brasil com “a qua-
lificação de um órgão como ‘agência’, até por sua origem etimológica (do latim, 



agentia, direção, condução, incitação) denota a especialidade de suas funções e/ou 
a sua independência funcional”, ressalta Alexandre Santos de Aragão11/12.  

São exemplos de agências reguladoras surgidas a partir de período: (i) Agên-
cia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL, Lei 9.427/1996); (ii) Agência Nacional 
de Telecomunicações (ANATEL, Lei 9.472/1997); (iii) Agência Nacional do Petró-
leo (ANP, Lei 9.478/1997); (iv) Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVI-
SA, Lei 9.782/1999); (v) Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS, Lei 
9.961/2000); (vi) Agência Nacional de Águas (ANA, Lei 9.984/2000); (vii) Agência 
Nacional de Transportes Aquaviários (ANTAQ, Lei 10.233/2001); (viii) Agência 
Nacional de Transporte Terrestres (ANTT, Lei 10.233/2001); (ix) Agência Nacional do 
Cinema (ANCINE, Lei 10.454/2002); (x) Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC, 
Lei 11.182/2005); (xi) Agência Nacional de Mineração (ANM, Lei 13.575/2017). 

A história recente demonstra esse panorama de Administração Pública des-
centralizada. O princípio fundamental do pacta sunt servanda13 dos contratos é rela-
tivizado por conceitos constitucionais como a boa-fé objetiva e a função social da 
propriedade privada, “em especial no recente período caraterizado pelo processo de 
retirada do Estado da produção, seja com a pura privatização, seja com a criação 
de mecanismos mistos de contratos de concessão de serviços públicos”, aduzem 
Decio Zylbersztajn e Rachel Sztajn14. Nesta última, caracterizada a figura da tercei-
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de Janeiro, v. 228, p. 105-122, abr./jun. 2002. Disponível em: <https://www.google.com.br/search? 
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3i160k1.0.R1ImXmQ3yMg#>. Acesso em: 29 jan. 2018, p. 106.  

12 Nesse sentido, já na década 2000, é instituída a Política Nacional de Regulação do Sistema Único de 
Saúde (SUS) através da Portaria 1.559, de 01.08.2008. Senão veja-se:  

 “Art. 2º. As ações de que trata a Política Nacional de Regulação do SUS estão organizadas em três 
dimensões de atuação, necessariamente integradas entre si: 

 I – Regulação de Sistemas de Saúde: tem como objeto os sistemas municipais, estaduais e nacional 
de saúde, e como sujeitos seus respectivos gestores públicos, definindo a partir dos princípios e dire-
trizes do SUS, macrodiretrizes para a Regulação da Atenção à Saúde e executando ações de monito-
ramento, controle, avaliação, auditoria e vigilância desses sistemas; 

 II – Regulação da Atenção à Saúde: exercida pelas Secretarias Estaduais e Municipais de Saúde, 
conforme pactuação estabelecida no Termo de Compromisso de Gestão do Pacto pela Saúde; tem 
como objetivo garantir a adequada prestação de serviços à população e seu objeto é a produção das 
ações diretas e finais de atenção à saúde, estando, portanto, dirigida aos prestadores públicos e pri-
vados, e como sujeitos seus respectivos gestores públicos, definindo estratégias e macrodiretrizes 
para a Regulação do Acesso à Assistência e Controle da Atenção à Saúde, também denominada de 
Regulação Assistencial e controle da oferta de serviços executando ações de monitoramento, contro-
le, avaliação, auditoria e vigilância da atenção e da assistência à saúde no âmbito do SUS; e 

 III – Regulação do Acesso à Assistência: também denominada regulação do acesso ou regulação 
assistencial, tem como objetos a organização, o controle, o gerenciamento e a priorização do acesso 
e dos fluxos assistenciais no âmbito do SUS, e como sujeitos seus respectivos gestores públicos, sen-
do estabelecida pelo complexo regulador e suas unidades operacionais e esta dimensão abrange a 
regulação médica, exercendo autoridade sanitária para a garantia do acesso baseada em protoco-
los, classificação de risco e demais critérios de priorização”. Disponível em: <http://bvsms.saude. 
gov.br/bvs/saudelegis/gm/2008/prt1559_01_08_2008.html>. Acesso em: 24 fev. 2018. 

13 Brocardo que significa “os pactos assumidos devem ser respeitados”. 
14  Decio ZYLBERSZTAJN e Rachel SZTAJN. A economia e o direito de propriedade. In: Direito e 

Economia: Análise Econômica do Direito e das Organizações. Rio de Janeiro: Elsevier, 2005. p. 93 
(versão eletrônica). 



rização nas relações entre o Estado e o setor privado, observa-se a importância de 
fortalecer o aparato institucional para monitorar o seu cumprimento. 

Em um sentido amplo, poderíamos equiparar qualquer forma de parceria à 
terceirização abrangendo “toda e qualquer forma institucionalizada de transferência 
de atividades finalísticas e instrumentais do Poder Público para desempenho pelo 
setor privado (com ou sem finalidade lucrativa)”, ensina José Roberto Pimenta Oli-
veira15. Em rol exemplificativo, desde a década de 1990 do século passado aos dias 
atuais, podem ser incluídos: (i) os convênios com entes privados sem fins lucrativos 
(Lei 8.666/1993); (ii) a concessão comum de serviços públicos e a permissão de 
serviços públicos (Lei 8.987/1995); (iii) o contrato de gestão celebrado com organi-
zações sociais (Lei 9.637/1998); (iv) o termo de parceria firmado com organizações 
da sociedade civil de interesse público (Lei 9.790/1999), (v) a parceria público-
privada (Lei 11.079/2004); (vi) a franquia postal (Lei 11.668/2008); (vii) serviços 
determinados e específicos (Lei 13.429/2017). 

Com a edição da Lei 9.637/1998 estabeleceu-se a criação do modelo das or-
ganizações sociais como forma de parceria entre o Estado e a sociedade civil na 
prestação de diversos direitos, inclusive de saúde. Buscou-se o entrelaçamento da 
sociedade civil, setores público e privado, mais precisamente as organizações sociais 
não-governamentais.  

Tal tendência foi prevista na Constituição da República Federativa do Brasil 
(CRFB) quando da criação do SUS ao estipular instrumentos de colaboração partici-
pativa no campo da saúde (arts. 197 e 198, III), para o exercício da função adminis-
trativa identificada de fomento público, cujas Lei 8.142/1990 (regulação da atuação 
dos Conselhos e Conferências de Saúde) e Lei 9.637/1998 são exemplos típicos16.  

 
15  OLIVEIRA, José Roberto Pimenta. Terceirização na Administração Pública: Possibilidades e Limi-

tes. In: MELLO, Celso Antonio Bandeira de, FERRAZ, Sérgio, ROCHA, Sílvio Luís Ferreira da, 
SAAD, Amauri Feres (Coords.). Direito Administrativo e Liberdade. Estudos em homenagem a 
Lúcia Valle Figueiredo. São Paulo: Malheiros, 2014. p. 41. 

16 A construção de um sistema de saúde perpassa pela evolução do processo de pactuação intergestores 
(federais, estaduais, distritais e municipais) e por fases voltadas para (i) a qualificação, (ii) a imple-
mentação do processo de descentralização, (iii) a organização e gestão do SUS. Os problemas não 
são poucos e são reconhecidos na edição do Pacto pela Saúde, Portaria 399, de 22.02.2006, constituí-
do de três componentes: (a) Pacto pela Vida, (b) Pacto em Defesa do SUS e (c) Pacto de Gestão do 
SUS. A Portaria 399/2006 define em três etapas as ações do Pacto pela Saúde. Vejamos ipis literis: o 
(i) Pacto pela Vida: constituído por um conjunto de compromissos sanitários, expressos em objetivos 
de processos e resultados e derivados da análise da situação de saúde do País e das prioridades defi-
nidas pelos governos federal, estaduais e municipais, com ação prioritária no campo da saúde que de-
verá ser executada com foco em resultados e com a explicitação inequívoca dos compromissos orça-
mentários e financeiros para o alcance desses resultados; o (ii) Pacto em Defesa do SUS: envolve 
ações concretas e articuladas pelas três instâncias federativas no sentido de reforçar o SUS como po-
lítica de Estado mais do que política de governos; e de defender os princípios basilares dessa política 
pública, inscritos na CRFB. A concretização desse Pacto passa por um movimento de repolitização 
da saúde, com uma clara estratégia de mobilização social envolvendo o conjunto da sociedade brasi-
leira, extrapolando os limites do setor e vinculada ao processo de instituição da saúde como direito de 
cidadania, tendo o financiamento público da saúde como um dos pontos centrais.; o (iii) Pacto de 
Gestão: estabelece as responsabilidades de cada ente federado de forma a diminuir as competências 
concorrentes e a tornar mais claro quem deve fazer o quê, contribuindo, assim, para o fortalecimento 
da gestão compartilhada e solidária do SUS. Esse Pacto radicaliza a descentralização de atribuições 
do Ministério da Saúde para os estados, e para os municípios, promovendo um choque de descentra-
lização, acompanhado da desburocratização dos processos normativos. Reforça a territorialização da 
saúde como base para organização dos sistemas, estruturando as regiões sanitárias e instituindo cole-
giados de gestão regional. Suas prioridades são: (a) definir de forma inequívoca a responsabilidade 
sanitária de cada instância gestora do SUS: federal, estadual e municipal, superando o atual processo 
de habilitação; (b) estabelecer as diretrizes para a gestão do SUS, com ênfase na Descentralização; 



3 O INCREMENTO DE COGESTÃO DO SUS E 

A ÓTICA DO STF DIANTE DO INCREMENTO 

DESTA REALIDADE 

A disposição constitucional de cogestão da atividade do SUS foi motivo de 
análise por meio da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1923 MC/DF17, em 
que o Supremo Tribunal Federal (STF) consolidou o preceito de cogestão da ativi-
dade do SUS e assegurou as parcerias entre Poder Público e sociedade civil como 
soluções de colaboração. Segundo o STF, isto atenuaria a Administração Pública de 
encargos secundários e reservou a ela apenas a supervisão e o controle de atividades 
administrativas devolvidas à sociedade, deixando a execução para o terceirizado. 

Para o STF, as “Organizações Sociais, portanto, traduzem um modelo de 
parceria entre o Estado e a sociedade para a consecução de interesses públicos 
comuns, com ampla participação da comunidade”18. O Estado em vez “de produtor 
direto de bens e serviços públicos passa a constituir o fomentador das atividades 
publicizadas, exercendo, ainda, um controle estratégico de resultados dessas ativi-
dades”19, continua a discorrer o STF. O STF vai ainda mais longe ao definir a natu-
reza jurídica do contrato de gestão como “instrumento de fixação e controle de me-
tas de desempenho que assegurem a qualidade e a efetividade dos serviços presta-
dos à sociedade”20 e ressalta que as Organizações Sociais podem assimilar caracte-
rísticas de gestão cada vez mais “próximas das praticadas no setor privado, o que 
deverá representar, entre outras vantagens: a contratação de pessoal nas condições 
de mercado; a adoção de normas próprias para compras e contratos; e ampla flexi-
bilidade na execução do seu orçamento”21. 

Assim, o STF confirmou a participação de forma complementar das institui-
ções privadas de assistência à saúde no âmbito do SUS, já regulamentada por inter-
médio da Portaria MS/GM 1.034/201022, posição assentada pelo Tribunal de Contas 
da União (TCU) através do Acórdão 3.239/2013-TCU/Plenário23, como também em 

 
Regionalização; Financiamento; Programação Pactuada e Integrada; Regulação; Participação e Con-
trole Social; Planejamento; Gestão do Trabalho e Educação na Saúde.  

 “O Pacto pela Vida é o compromisso entre os gestores do SUS em torno de prioridades que apresen-
tam impacto sobre a situação de saúde da população brasileira; o Pacto em defesa do SUS envolve 
ações concretas e articuladas pelas três instâncias federativas no sentido de reforçar o SUS como 
política de Estado e sua concretização passa por um movimento de repolitização da saúde com uma 
estratégia de mobilização social que envolve o conjunto da sociedade brasileira e se vincula ao pro-
cesso de instituição da saúde como direito de cidadania e tem o financiamento público da saúde co-
mo um dos pontos centrais”, esclarece Telma Maria Gonçalves Menicucci (MENICUCCI, Telma 
Maria Gonçalves. A relação entre o público e o privado e o contexto federativo do SUS. Uma 
análise institucional, p. 37. Disponível em: <http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2006/prt0 
399_22_02_2006.html>. Acesso em: 24 fev. 2018). 

17 Julgada em abril de 2015. 
18 Disponível em: <http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo474.htm>. Acesso 

em: 29 jan. 2018. 
19 Idem. 
20 Idem. 
21 Disponível em: <http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo474.htm>. Acesso 

em: 29 jan. 2018. 
22 Portaria MS/GM 1.034/2010. 
23 “A terceirização de ações e serviços públicos de saúde é uma medida amplamente adotada pelos 

entes estaduais e municipais. Cada vez mais, hospitais públicos, unidades básicas de saúde, centrais 



seu Relatório Sistêmico de Fiscalização de 2014 ao dizer que “há necessidade de 
mudar a forma de atuação da administração pública, que deixa o papel de principal 
executora para se concentrar nas funções de planejamento, desenho da política, 
regulação, controle e avaliação”24.  

Vale mencionar a existência do a publicação “Indicadores de Desenvolvi-
mento Sustentável: Brasil 2012”, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE)25. No item Dimensão Institucional, a publicação examina as Organizações 
da Sociedade Civil, sob a natureza jurídica de fundações privadas e associações sem 
fins lucrativos (FASFIL), cujas as variáveis utilizadas têm por parâmetro (i) o núme-
ro de FASFIL, total e por classes, e (ii) a população total residente, aponta essa ten-
dência, qual seja, para um forte crescimento do número de FASFIL no território 
brasileiro26.  

“Em 1996, existiam 66,5 organizações para cada 100 mil habitantes, en-
quanto, em 2005, esse número alcançou 184,4”, relata IBGE, onde se constata que, 
num período de menos de uma década, houve um incremento de 277,3% para cada 
100 mil habitantes das FASFIL nas regiões brasileiras, a saber: (i) Com relação as 
grandes regiões e unidades da federação, nota-se que as regiões Sul e Sudeste con-
centravam, no ano de 2005, o maior número de FASFIL por 100 mil habitantes 
(287,3 e 184,5, respectivamente), “destacando-se na primeira, os Estados de Santa 
Catarina (373,3), Rio Grande do Sul (278,1) e Paraná (248,0), e na segunda, os 
Estados de Minas Gerais (214,5) e Espírito Santo (205,8)”, confirma o IBGE27. E 
acresce que o destaque fica por conta do Estado do “Piauí possuía 218,6 FAS-
FIL/100 mil habitantes, valor muito superior à média nordestina e ao de diversos 
outros estados do País. Em números absolutos destacam-se os Estados de São Paulo e 
Minas Gerais, com o maior número de organizações da sociedade civil”28.  

Se se classificar por atividades as FASFIL, discorre o IBGE, tendo por base o 
Gráfico 1, o Gráfico 2 e a Figura 2, é possível constatar que: (i) as de cunho religio-
so se concentram nos Estados de Mato Grosso do Sul, Rio de Janeiro, São Paulo, 
Espírito Santo, Goiás e no Distrito Federal; (ii) as de cultura e recreação são predo-
minantes no Rio Grande do Sul e em Santa Catarina, possivelmente em razão de seu 

 
de diagnóstico, equipes da Saúde da Família, entre outros serviços, têm seu gerenciamento transfe-
rido para entidades privadas qualificadas como Organizações Sociais e Organizações da Sociedade 
Civil de Interesse Público ou mediante Parcerias Público-Privadas. Isso não significa que o País 
caminha rumo ao Estado Mínimo ou que os agentes privados irão substituir as instituições públicas. 
O Estado continua sendo responsável pela garantia da prestação de tais serviços, sempre visando 
que os cidadãos tenham seus direitos atendidos com qualidade e eficiência”. 

24 Brasil. Tribunal de Contas da União. Saúde / Tribunal de Contas da União – Brasília: TCU, 2014. 
248 p. – (Relatório Sistêmico de Fiscalização), p. 170. 

25 Disponível em: <https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv59908.pdf>. Acesso em: 30 jan. 
2018. 

26 Ou seja, o indicador apresenta o número de fundações privadas e associações sem fins lucrativos em 
uma determinada população, cuja a relação deste indicador aparece entre o número dessas organiza-
ções e a população expressa por 100 mil habitantes (Indicadores de desenvolvimento sustentável – 
Brasil 2012. Dimensão Institucional. Item 57 – Organizações da sociedade civil. Disponível em: 
<https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv59908.pdf>. Acesso em: 30 jan. 2018). 

27 Indicadores de desenvolvimento sustentável – Brasil 2012. Dimensão Institucional. Item 57 – Orga-
nizações da sociedade civil. Disponível em: <https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv59 
908.pdfAcesso em: 30 jan. 2018. 

28 Indicadores de desenvolvimento sustentável – Brasil 2012. Dimensão Institucional. Item 57 – Orga-
nizações da sociedade civil. Disponível em: <https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv59 
908.pdfAcesso em: 30 jan. 2018. 



histórico de ocupação por colônias europeias; (iii) as de associações patronais e 
profissionais, destacam-se em Rondônia, Acre e Roraima; (iv) e na Região Nordeste 
existe um modelo onde se concentram as fundações e/ou associações patronais e 
profissionais, e as de desenvolvimento e defesa de direitos na maioria dos estados, 
excetuando-se os Estados de Sergipe e Alagoas29.  

O processo de publicização de entidades privadas sem fins lucrativos atuando 
em nome do Poder Público é um fenômeno também confirmado pelo TCU (TC 
017.783/2014-3)30, quando procedeu auditoria em órgãos públicos e estados e muni-
cípios situados na Bahia, Maranhão, Paraná, Santa Catarina, Rio de Janeiro e Rio 
Grande do Sul no que concerne as ações e serviços públicos de saúde.  

4 OS DESAFIOS DE GOVERNANÇA DO SUS 

VIS-À-VIS A TERCEIRIZAÇÃO 

A implementação de um sistema de saúde universal como o SUS baseado nos 
conceitos de (i) integração dos serviços interfederativos; (ii) regionalização da saú-
de; (iii) e hierarquização (níveis de complexidade dos serviços) num país de propor-
ções continentais é uma tarefa complexa e os problemas enfrentados são inúmeros. 
“Segundo as estimativas do IBGE para julho de 2014, dos 5.570 municípios brasi-
leiros, 22% possuem população inferior a 5.000 habitantes e 69% possuem menos 
de 20.000 habitantes”31, afirma TCU. Tais entes federativos possuem estruturas de 
governança precárias, “sem capacidade para elaborar os estudos e diagnósticos 
necessários, construir planos e estratégias, formar carreiras, realizar investimentos, 
sem capacidade arrecadatória, dependentes na maioria dos casos das transferên-
cias de recursos da União”32, ainda relata o TCU. 

Além desses obstáculos, o SUS enfrenta dificuldades para contratar médicos 
e outros profissionais de saúde nos municípios mais distantes dos grandes centros e 
com estrutura muitas vezes precária, (i) os salários dos servidores públicos munici-
pais estão limitados pelo subsídio do prefeito, por força constitucional, o que causa 
desestímulo àqueles profissionais de nível superior, principalmente os de maior 
especialização; um outro fator também agrava essa situação, pois (ii) a LRF (Lei 
Complementar 101/2000) também impõe limites para gastos com pessoal, o que 
dificulta a ampliação dos quadros das secretarias de saúde.  

Diante dessa realidade, os gestores públicos têm adotado medidas alternativas 
empregando o mecanismo da terceirização para a contratação de profissionais de 
saúde, “em muitos casos sem suporte legal que as autorizem”, conforme expõe o 
TCU33. São exemplos desses: (i) termos de parcerias celebrado com OSCIPs; (ii) 
contratos de gestão com OSs; (iii) convênios com entidade sem fins lucrativos; (iv) 
contratos administrativos com empresas de serviços médicos; (v) contrato adminis-
trativo com cooperativa; (vi) credenciamento de pessoas físicas e jurídicas.  

 
29 Idem. 
30 Disponível em: <http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20160226/AC_0352_05_ 

16_P.doc>. Acesso em: 30 jan. 2018.  
31 Ibidem, p. 6.  
32 Ibidem.  
33 Disponível em: <http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20160226/AC_0352_05_ 

16_P.doc>. Acesso em: 30 jan. 2018, p. 7.  



No que diz respeito a ausência ou precariedade do emprego do instrumento le-
gal da terceirização, o TCU elenca as irregularidades encontradas, a saber: (i) indepen-
dentemente da “espécie de terceirização promovida – Organização Social (OS), Or-
ganizações da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs), cooperativa, empresa 
privada, observa-se em quase todos os casos analisados a ausência de um planeja-
mento adequado”; (ii) não há análises que indiquem que a “terceirização é a melhor 
opção ao caso analisado, que aponte as vantagens da contratação de uma entidade 
privada para disponibilização de profissionais de saúde” e que defina “qual seria a 
melhor alternativa de terceirização, efetuando a comparação, em termos de custos e 
produtividade”; (iii) não há indicação em nenhum dos processos administrativos de 
terceirização, em exame, que tenha apresentado “estudo capaz de demonstrar eventu-
ais vantagens na contratação de profissionais via entidades privadas”; (iv) falta de 
orçamento prévio contendo estimativa orçamentária que deve integrar os autos de 
qualquer processo do qual resultará a aplicação de recursos públicos, bem como au-
sência de “uma análise capaz de revelar eventuais vantagens da terceirização nos 
processos de seleção e contratação das entidades para a gestão terceirizada”; (v) 
desempenho de funções administrativas de natureza não eventual e de caráter tipica-
mente operacional e contínuo, sem a realização de concurso público; (vi) serviços 
prestados com valor acima dos preços praticados no mercado, o que evidencia superfa-
turamento; (vii) utilização de instrumento jurídico diverso ao exigido em lei para que 
se celebre o vínculo entre a Administração Pública e a sociedade civil34. 

Para concretizar as parcerias para fins de terceirização, é necessária a aplica-
ção do princípio da legalidade, pois não é possível realizá-la havendo vedação legal 
que autorize tais colaborações. Portanto, a celebração de ajustes entre o poder públi-
co e entidades privadas deve obedecer aos critérios estabelecidos em lei e incluem: 
(i) contrato administrativo, (ii) convênio, (iii) contrato de repasse, (iv) contrato de 
gestão, (v) termo de parceria, (vi) contrato de concessão de serviço público, (vii) 
contrato de adesão de permissão de serviço público, (vii) contrato de parceria públi-
co-privada. “Para a transferência do gerenciamento de um serviço público, junta-
mente com a utilização de infraestrutura pública, a legislação federal prevê a cele-
bração de contrato de gestão com entidade sem fins lucrativos qualificada como OS 
ou a formalização de Parceria Público-Privada (PPP)”, complementa o TCU35. 

A terceirização reforçada no PDRAE36 permitiu a transferência da responsa-
bilidade pela prestação dos serviços não-exclusivos do Estado, pressupondo que 
“esses serviços serão prestados por entidades sem fins lucrativos, para evitar que a 
busca pelo lucro resultasse em prejuízos à qualidade e equidade dos serviços pres-
tados à população”, diz o TCU37.  

Ademais, o vínculo estabelecido com as entidades do terceiro setor é de par-
ceria, de fomento público. Semelhante ao convênio, uma vez que presente está a 
convergência de interesses entre o Poder Público e a entidade na prestação dos ser-
viços, embora cada uma tenha suas peculiaridades do controle por resultados, com 
lei própria regulamentando os respectivos instrumentos de contrato de gestão (OSs) 
e termo de parceria (OSCIP), respectivamente. “A relação entre o Estado e as em-
presas privadas com fins lucrativos não apresenta este aspecto essencial da colabo-

 
34 Ibidem, p. 7-16.  
35 Ibidem, p. 17.  
36 Durante o governo de Fernando Henrique Cardoso. 
37 Disponível em: <http://www.tcu.gov.br/Consultas/Juris/Docs/judoc/Acord/20160226/AC_0352_05_ 

16_P.doc>. Acesso em: 30 jan. 2018, p. 17. 



ração, que é a existência de interesses recíprocos”38, mas nada impede de o apare-
lho estatal contratá-las através de licitação e consequente celebração de contrato 
administrativo.  

Com relação à Assistência Hospitalar no SUS foram analisados pelo TCU, 
sob a ótica de diferentes modelos de avaliação existentes no mundo, “os quais são 
adotados por instituições como a Organização Mundial de Saúde (OMS), o Banco 
Mundial, a Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) 
e o próprio Ministério da Saúde (MS)”, segundo o TCU em seu Relatório Sistêmico 
de Fiscalização da Saúde de 2013 (TC 026.797/2013-5), onde foram visitados 116 
hospitais federais, estaduais e municipais em todo o Brasil nos 26 estados e no Dis-
trito Federal, cujas as principais falhas apontadas são: (i) serviços hospitalares 
(emergência e internação); (ii) falta de profissionais de saúde, sejam médicos, en-
fermeiros, entre outros; (iii) ausência de medicamentos e insumos, equipamentos; 
(iv) precária estrutura física e apoio e sistemas informatizados; (v) não constituição 
de comissão de controle de infecção hospitalar; (vi) não implantação efetiva do 
Cartão Nacional de Saúde; (vii) o fato de a Atenção Básica ainda não ter logrado 
cumprir plenamente sua função de ordenadora do SUS; (viii) deficiência do ressar-
cimento ao SUS pelas operadoras de planos de saúde; (ix) debilidade na regulação 
dos preços de medicamentos e nos correspondentes procedimentos de aquisição39. 

A tendência de parcerias do Estado com o setor privado em ações de saúde é 
cada vez mais incrementar essa relação jurídica. O STF ao tratar da cogestão da 
atividade do SUS, através da ADI 1923 MC/DF, consolidou essa interpretação de-
sencadeando a adoção de uma postura administrativa em consonância à jurisprudên-
cia da Egrégia Corte. Em recente consulta pelo Congresso Nacional, o TCU (TC 
023.410/2016-7)40 acerca da possibilidade de celebração de contratos de gestão com 
organizações sociais, por entes públicos na área de saúde, e, especialmente, a forma 
de contabilização dos pagamentos a título de fomento nos limites de gastos de pes-
soal previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar 
101/2000), moldou sua resposta consoante o ordenamento fiscal vigente, ao passo 
que discorro acerca dos pontos mais relevantes desta. Vejamos: (i) Uma das justifi-
cativas dos entes federativos para ampliação de ações governamentais em saúde se 
ampara no limite imposto com despesas de pessoal expresso o art. 19 do referido 
normativo41/42. A própria Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), Lei 13.473/2017, 

 
38 Idem. 
39 Ibidem, p. 17, p. 134-135.  
40 Ibidem. 
41 “Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa total com pessoal, 

em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da 
receita corrente líquida, a seguir discriminados: 

 I – União: 50% (cinqüenta por cento); 

 II – Estados: 60% (sessenta por cento); 

 III – Municípios: 60% (sessenta por cento). 

 (...)”. 
42 TCU dá como exemplo: “39. Como exemplo, estudo divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado de 

Pernambuco mostra que a maioria dos municípios daquele Estado apresentou despesas com pessoal no 
exercício de 2015 acima do “limite” previsto pela LRF: dos 184 municípios do Estado, 168 estão acima 
do limite “alerta” estabelecido pela lei, sendo que 126 prefeituras (68% do total) extrapolaram o limite 
de gastos com a folha, 42 municípios (23%) tiveram despesa com pessoal entre o limite alerta e o limite 
máximo (faixa entre 48,60% e 54% da Receita Corrente Líquida), e apenas 14 municípios (8% do total) 
conseguiram cumprir a LRF, comprometendo com o pagamento da folha um percentual da receita 
abaixo do limite alerta” (<http://www.tce.pe.gov.br/internet/index.php/maisnoticias-invisivel/141-



impõe que os serviços de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade 
temporária de excepcional interesse público quando caracterizarem substituição de 
servidores e empregados públicos devem ser incluídos no cálculo do limite da LRF; 
(ii) Diante da indagação e a despeito da patente necessidade de se proverem ações e 
serviços de saúde mediante novas contratações de pessoal elevando o risco de dese-
quilíbrio fiscal, a atuação do TCU assume a postura de coibir o uso inapropriado ou 
ilegal do modelo43, embora o STF tenha deixado evidente (ADI 1923 MC/DF) que 
os contratos de gestão com OSs “têm natureza de convênio, dada a harmonia de 
objetivos do Estado e da entidade conveniada. Nesse sentido, não há que se falar em 
terceirização de serviços nessas parcerias”44, afirma o TCU. E vai além ao explicar 
que a figura da terceirização se faz presente quando o Estado contrata serviços do 
setor privado, que os presta em nome próprio, sob sua responsabilidade, mediante 
quantia prevista em contrato, realizado através licitação ou sua dispen-
sa/inexigibilidade, permitido o fim lucrativo, conforme preceitua a legislação e per-
mite a CRFB; (iii) ademais, um outro ponto deve ser considerado. Esclarece o TCU 
que nos contratos de gestão a unidade continua pública, com todo seu patrimônio 
afeto ao serviço público ao qual é destinada, e os recursos ali aplicados vêm do or-
çamento do ente estatal. Somente o gerenciamento é feito em parceria com uma 
entidade privada sem fins lucrativos, o que, embora permita a aplicação de normas 
de direito privado em sua atuação, não desloca a natureza da unidade para a iniciati-
va privada nem retira a competência dos órgãos de controle; (iv) a (a) vinculação à 
lei orçamentária como limite com despesa de pessoal (Arts. 165/169 da CRFB); (b) 
o conceito e a abrangência da LRF sobre as empresas estatais dependentes (Art. 2º, 
inc. III), em plena harmonia com o exarado no art. 37, § 9º da CRFB; (c) os instru-
mentos estabelecidos na CRFB para recondução da despesa ao limite de pessoal, 
caso haja extrapolação de limite; (d) a fixação de padrões no sistema remuneratório 
de acordo com a natureza do trabalho, o grau de responsabilidade e a complexidade, 
os requisitos de investidura nos cargos públicos; (e) transparência na gestão de pes-
soal; (f) implantação de mecanismos de avaliação de desempenho; são exigências 
que as Organizações do Terceiro Setor não são abrangidas por essas regras constitu-
cionais, que se restringem aos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta; 
(v) “Essa abrangência impede a exigência da aplicação, pelas organizações sociais, 
dos controles constitucionais voltados para geração e execução da despesa com 
pessoal”, justifica o TCU45 que assenta sua convicção no julgamento da ADI 1923 
MC/DF pelo STF que “interpretou o art. 169, § 1º da Constituição, deixando claro 
que tal comando apenas condiciona os pagamentos feitos aos servidores públicos 
por entidades da Administração Pública Direta e Indireta”46, ficando, inclusive, 

 
2016/abril/2265-levantamento-do-tce-mostra-que-prefeituras-descumpremlei-de-responsabilidade-fis 
cal>). Disponível em: <http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A2 
5753C20F01576C26BA403D4A&inline=1>. Acesso em: 31 jan. 2018, p. 3.  

43 Esclerece o TCU com base na CRFB: “Todo esse controle da despesa de pessoal dos entes das três 
esferas de governo tem como eixo o orçamento público, cuja abrangência tem definição constitucio-
nal expressa no art. 165, a saber: Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: I – 
o plano plurianual; II – as diretrizes orçamentárias; III os orçamentos anuais”. Disponível em: 
<http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C20F01576C26BA40
3D4A&inline=1>. Acesso em: 31 jan. 2018, p. 4. 

44 Disponível em: <http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C 
20F01576C26BA403D4A&inline=1>. Acesso em: 31 jan. 2018, p. 4. 

45 Disponível em: <http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C 
20F01576C26BA403D4A&inline=1>. Acesso em: 31 jan. 2018, p. 5-8. 

46 Ibidem, p. 8. 



imune de vícios de constitucionalidade os §§ 1º e 2º do art. 14 da Lei 9.637/199847; 
(vi) No mais, destaca o TCU que se a leitura da natureza jurídica das organizações 
do Terceiro Setor atribuída pela Lei 9.637/1998 fosse diferente “consubstanciaria, 
na realidade, uma verdadeira autarquização das organizações sociais, afrontando a 
própria lógica de eficiência e de flexibilidade que inspiraram a criação do mode-
lo”48; (vii) Ressalta, ainda, que não há entre os empregados contratados pela OS e a 
Administração Pública nenhum vínculo empregatício que permita ao ente federativo 
intervir sobre a geração das despesas com pessoal ou adotar alguma das “medidas 
corretivas previstas nos arts. 21 a 23 da LRF. As organizações sociais também não 
são alcançadas pela abrangência constitucional definida para os orçamentos fiscal 
e/ou da seguridade social (art. 165, § 5º)”49; (viii) Não se nega a existência de lacu-
na no texto da LRF sobre o cômputo das “despesas com pessoal dos empregados 
contratados diretamente pelas OSs conveniadas e mantidas com recursos dos orça-
mentos públicos dos entes da Federação” indica o TCU. “Muito menos se ignora a 
decisão do STF que distingue terceirização de mão de obra de celebração de convê-
nio com organizações sociais. Entretanto, forçoso é reconhecer que o art. 18, § 1º, 
da LRF”50/51, diz o TCU, já que “disciplina, na prática, uma espécie de redutor do 
limite de pessoal, ao considerar os valores dos contratos de terceirização de mão de 
obra apenas para fins de cálculo do limite”52, complementa.  

Para Letícia Bona Travagin53 há um quadro de desmonte do SUS devido um 
(i) subfinanciamento crônico causado pela instabilidade do Orçamento da Segurida-
de Social e da captura dos seus recursos por outras áreas; e (ii) a contratação de 
Organizações Sociais, haja vista a CRFB prever um “setor complementar a ser con-
tratado pelo SUS, visando prover ações de saúde e aumentar a cobertura quando as 

 
47 “Art. 14. É facultado ao Poder Executivo a cessão especial de servidor para as organizações sociais, 

com ônus para a origem. 

 § 1º Não será incorporada aos vencimentos ou à remuneração de origem do servidor cedido qual-
quer vantagem pecuniária que vier a ser paga pela organização social. 

 § 2º Não será permitido o pagamento de vantagem pecuniária permanente por organização social a 
servidor cedido com recursos provenientes do contrato de gestão, ressalvada a hipótese de adicional 
relativo ao exercício de função temporária de direção e assessoria”. 

48 Disponível em: <http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C 
20F01576C26BA403D4A&inline=1>. Acesso em: 31 jan. 2018, p. 9. 

49 Ibidem, p. 12. 
50 Disponível em: <http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C 

20F01576C26BA403D4A&inline=1>. Acesso em: 31 jan. 2018, p. 12. 
51 Voto do Ministro Relator Bruno Dantas: “25. O art. 18, §1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal e o 

art. 105 da Lei de Diretrizes Orçamentárias 2016 (Lei 13.242/2015) exigem apenas a contabilização 
dos gastos com contratos de terceirização de mão de obra que se referem a substituição de servido-
res e empregados públicos e a contratação de pessoal por tempo determinado. Assim, nem todo gas-
to com terceirização de mão de obra o legislador elegeu para fazer parte do cálculo do limite de 
despesa com pessoal. Se a norma restringe os casos de contabilização dos gastos com terceirização, 
com maior razão conclui-se que as despesas com contratação de organizações sociais não devem ser 
computadas para finalidade do art. 19 da LRF”. Disponível em: <http://portal.tcu.gov.br/lumis/por 
tal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C20F01576C26BA403D4A&inline=1>. Acesso em: 
31 jan. 2018, p. 5. 

52 Disponível em: <http://portal.tcu.gov.br/lumis/portal/file/fileDownload.jsp?fileId=8A8182A25753C 
20F01576C26BA403D4A&inline=1>. Acesso em: 31 jan. 2018, p. 12. 

53 TRAVAGIN, Letícia Bona. O Estado e o setor privado de saúde no caminho da desestruturação 
gradual do SUS, p. 53. Disponível em: <http://www.repositorio.unicamp.br/bitstream/REPOSIP/305 
640/1/Travagin_LeticiaBona_M.pdf>. Acesso em: 31 jan. 2018. 



suas instalações forem insuficientes”. Acontece que a OS, diz a Autora “não é com-
plementar, é substitutiva: sai a gestão pública e entra a gestão privada”54. 

A publicação do IBGE no documento “Conta-Satélite de Saúde 2010-2015”55 
onde sistematiza informações sobre consumo e comércio exterior de bens e serviços 
de saúde e sobre valor adicionado e postos de trabalho em atividades de saúde cons-
tatou que a “participação das atividades de saúde na renda gerada no país (valor 
adicionado) aumentou em todos os anos da série, passando de 6,1% (R$ 202,3 bi-
lhões) em 2010 para 7,3% (R$ 375,1 bilhões) em 2015”. Ainda nesse mesmo perío-
do confirma que “a atividade de maior peso ao longo da série foi a saúde privada, e 
sua participação foi a que mais cresceu, passando de 2,1% do valor adicionado, em 
2010, para 2,8% (ou R$ 144,4 bilhões), em 2015”56. 

 

Tabela 1 – Consumo final, em percentual do PIB, por setor institucional, segundo os 
produtos – Brasil – 2010-2015 

Produtos 

Consumo final, em percentual do PIB, por setor institucional 
(%) 

2010 2011 2012 2013 2014 2015 

Famílias 

Total 4,3 4,2 4,4 4,5 4,8 5,1 

Medicamentos para uso humano 1,6 1,5 1,5 1,5 1,5 1,5 

Preparações farmacêuticas 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Aparelhos e instrumentos para uso médico e 
odontológico 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 

Outros materiais para uso médico, 
odontológico e óptico, inclusive prótese 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 0,2 

Saúde privada 2,5 2,6 2,7 2,9 3,1 3,4 

  

Governo 

Total 3,6 3,5 3,4 3,5 3,7 3,9 

Medicamentos para uso humano 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 0,2 

Saúde pública 2,7 2,7 2,6 2,8 2,9 3,1 

Saúde privada 0,7 0,6 0,6 0,6 0,6 0,6 

  

Instituições sem fins de lucro a serviço das famílias 

Total 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 

 
54 Idem. 
55 Disponível em: <https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-sala-de-imprensa/2013-agencia-de-no 

ticias/releases/18915-conta-satelite-de-saude-release.html>. Acesso em: 31 jan. 2018. 
56 Idem. 



Saúde privada 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 0,1 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de Contas Nacionais. 

 

Com efeito, a escalada dos desafios sociais atinentes ao SUS57 perpassa tam-
bém por outra forma de colaboração do setor público e privado. São elas as parcerias 
público-privadas, dotadas de um sistema de contratação pelo Poder Público para suprir 
a ausência de disponibilidade de recursos públicos e, em contrapartida, para aproveitar 
a eficiência de gestão do setor privado. Trata-se de modelo administrativo inspirado 
em diversos países, como a Inglaterra, Irlanda, Portugal, Espanha e África do Sul. “As 
parcerias público-privadas permitem um amplo leque de investimentos, suprindo 
demandas desde as áreas de segurança pública, habitação, saneamento básico até as 
de infraestrutura viária ou elétrica”, preconiza a Mensagem 623/2003-11-2758, 
mediante o compartilhamento de riscos e com financiamento obtido pelo setor priva-
do, assumem a realização de serviços ou empreendimentos públicos.  

Existem regras importantes para a implantação da parceria público-privada. A 
primeira é a que determina que o poder Executivo institua órgão gestor específico, como 
medida a qualificar a seleção dos projetos de parceria e permitir um adequado acompa-
nhamento de sua execução. A segunda medida é a que estende para parceria público-
privada mecanismos específicos de controle de despesas públicas, métodos esses que se 
amparam no princípio da responsabilidade fiscal, norteador da atividade estatal.  

O art. 28 da Lei 11.079/200459 estipula para 5% o limite de comprometimen-
to da receita corrente líquida (RCL), dos entes federados para fins de contratação de 
parcerias público-privadas (PPPs). Tal diretriz é determinada ante a observância das 
regras de responsabilidade fiscal, com base no art. 4º, inc. IV, da aludida Lei60.  

A intenção do legislador foi impor um redutor orçamentário para controlar os 
gastos públicos, “de modo a evitar o comprometimento desmedido do orçamento da 

 
57 Sem deixar de mencionar que os princípios e diretrizes do SUS (i) de universalidade do acesso, (ii) 

integralidade da atenção e (iii) descentralização político-administrativa com direção única em cada 
esfera de governo, conforme dispõe o art. 7º da Lei 8.080/1990, devem servir como base para qual-
quer ação atinente às ações de saúde. 

58 Projeto de Lei 2.546/2003 (do Poder Executivo). Mensagem 623/2003-11-27. Aviso 1.247/2003, p. 
6.4553/6.4557. Diário da Câmara dos Deputados, 28.11.2003. Disponível em: <http://imagem. 
camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD28NOV2003.pdf#page=71>. Acesso em: 31 jan. 2018. 

59 “Art. 28. A União não poderá conceder garantia ou realizar transferência voluntária aos Estados, 
Distrito Federal e Municípios se a soma das despesas de caráter continuado derivadas do conjunto 
das parcerias já contratadas por esses entes tiver excedido, no ano anterior, a 5% (cinco por cento) 
da receita corrente líquida do exercício ou se as despesas anuais dos contratos vigentes nos 10 (dez) 
anos subsequentes excederem a 5% (cinco por cento) da receita corrente líquida projetada para os 
respectivos exercícios. (Redação dada pela Lei 12.766/2012) 

 § 1º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que contratarem empreendimentos por intermé-
dio de parcerias público-privadas deverão encaminhar ao Senado Federal e à Secretaria do Tesouro 
Nacional, previamente à contratação, as informações necessárias para cumprimento do previsto no 
caput deste artigo. 

 § 2º Na aplicação do limite previsto no caput deste artigo, serão computadas as despesas derivadas 
de contratos de parceria celebrados pela administração pública direta, autarquias, fundações públi-
cas, empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou in-
diretamente, pelo respectivo ente, excluídas as empresas estatais não dependentes”. 

60 “Art. 4º. Na contratação de parceria público-privada serão observadas as seguintes diretrizes: 

 (…) 

 IV – responsabilidade fiscal na celebração e execução das parcerias”. 



União, por meio de transferências voluntárias ou concessão de garantia aos Esta-
dos, Distrito Federal e Municípios que destinem, de modo reputado excessivo, re-
cursos próprios a projetos de PPP”, informa Marçal Justen Filho61. No entanto, 
alerta: essa limitação essa que pode implicar em abuso de spending power62/63, em-
bora não haja questionamentos acerca do tema nos nossos Tribunais.  

Isto posto, as garantias públicas, embora sejam uma faculdade, elas se torna-
ram vitais para a realização de PPPs, a ponto de seu desempenho ser proporcional à 
“percepção de risco político e de crédito dos governos por parte do setor privado, 
de forma que, quanto maior a avaliação desses riscos, maior o requerimento dessas 
garantias, e vice-versa”, como explica Frederico Dieterich Bopp64. Segundo o Au-
tor, a maioria dos Estados brasileiros cuidaram tão só de “replicar o conteúdo da lei 
federal de PPP – Lei 11.079, de 30.12.2004 –, as garantias resumiram-se, na maio-
ria das vezes, à mera previsão de um fundo garantidor, o qual, frequentemente, 
sequer foi tornado operacional”65.  

Questão deveras interessante foi objeto do Processo 1965 /2016-PGE/AM a 
respeito das implicações da recuperação judicial em contrato de concessão adminis-
trativa para a construção, fornecimento de equipamentos, manutenção, aparelhamen-
to e gestão dos serviços não assistenciais do Hospital Delphina Rinandi Abdel Aziz, 
realizado entre o Estado do Amazonas, por intermédio da Secretaria de Estado de 
Saúde, e Zona Norte Engenharia, Manutenção e Gestão de Serviços S.A – Sociedade 
de Propósito Específico (SPE). 

O tema em comento cuida recuperação judicial da empresa Abengoa Conces-
sões Brasil Holding S.A, apenas uma das acionistas da Zona Norte Engenharia, 
Manutenção e Gestão de Serviços S.A – SPE, que afirmava não haver consequências 
para o contrato em virtude de a natureza jurídica da SPE e que o remédio jurídico 
(recuperação extrajudicial) buscava resguardar eventuais problemas financeiros de 
seus acionistas. Em sede de parecer, a Procuradoria-Geral do Estado do Amazonas 
(PGE/AM) manifestou-se favoravelmente pela possibilidade de continuidade do 
contrato de concessão administrativa, em virtude de não apresentar risco de inexecu-

 
61 JUSTEN FILHO, Marçal. Spending power da União do limite de despesas dos entes federados 

com PPP. Disponível em: <http://www.justen.com.br//informativo.php?&informativo=32&artigo= 
921&l=pt#>. Acesso em: 31 jan. 2018. 

62 Para Marçal Justen Filho “o dispositivo consistiria em indução ilegítima de condutas alheias pela 
União ao inviabilizar o exercício da competência privativa dos demais entes federativos” (JUSTEN 
FILHO, Marçal. Spending power da União do limite de despesas dos entes federados com PPP. 
Disponível em: <http://www.justen.com.br//informativo.php?&informativo=32&artigo=921&l=pt#>. 
Acesso em: 31 jan. 2018.) 

63 Disponível em: <http://www.justen.com.br//informativo.php?&informativo=32&artigo=921&l=pt#>. 
Acesso em: 31 jan. 2018. 

64 BOPP, Frederico Dieterich. Mitigação de risco para projetos de parcerias público-privadas no 
Brasil: a estruturação de garantias públicas. Luciano Schweizer, Maria Netto (Eds.). Disponível em: 
<https://publications.iadb.org/bitstream/handle/11319/8602/Mitigacao-de-risco-para-projetos-de-par 
cerias-publico-privadas-no-Brasil-a-estruturacao-de-garantias-publicas.PDF?sequence=1&isAllowed 
=y>. Acesso em: 31 jan. 2018. 

65 Informa Frederico Dieterich Bopp: “Por exemplo, os Estados do Amazonas (o Fundo de Parcerias 
Público-Privadas do Estado do Amazonas – FPPP), Tocantins (Fundo Garantidor de Parcerias Pú-
blico-Privadas do Estado do Tocantins – FAGE-Tocantins), Minas Gerais (Fundo de Parcerias Pú-
blico-Privadas – FPPP), Rio de Janeiro (Fundo Fluminense de Parcerias – FFP), Bahia (Fundo Ga-
rantidor das Parcerias Público-Privadas do Estado da Bahia – Fage), e Piauí (Fundo Garantidor de 
Parcerias Público-Privadas – FGP-PI)”. Disponível em: <https://publications.iadb.org/bitstream/han 
dle/11319/8602/Mitigacao-de-risco-para-projetos-de-parcerias-publico-privadas-no-Brasil-a-estrutura 
cao-de-garantias-publicas.PDF?sequence=1&isAllowed=y>. Acesso em: 31 jan. 2018. 



ção do contrato, amparada não só em doutrina majoritária, assim como na Cláusula 
33.1 do instrumento contratual 063/201366, podendo ser extinto a relação jurídica, 
se houver prejuízo à execução do contrato.  

Vimos, então, que as justificativas econômicas modelam o aparelho estatal 
com novos instrumentos jurídicos inspiradas no Direito Privado sem afastar a inci-
dência de normas de direito público, o que nem sempre é uma relação pacífica à luz 
dos princípios da supremacia do interesse público, da dignidade da pessoa humana e 
o direito à vida. 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Os desafios detectados na governança da saúde em sua interface com a tercei-
rização são inúmeros, mas recebem destaque: (i) a falha de gestão de governança; 
(ii) a ausência de um planejamento adequado; (iii) a falta de análises que indiquem 
que a terceirização é a melhor opção ao caso analisado; (iii) omissão de estudo capaz 
de demonstrar eventuais vantagens na contratação de profissionais via entidades 
privadas, configurando descontrole administrativo da máquina estatal, sob o ângulo 
do controle externo e de gestão.  

Isso porque o Poder Público, além de contar com a colaboração dessas insti-
tuições nas atividades complementares, precisa reforçar seus caixas com recursos 
públicos e, dependendo da natureza jurídica da entidade, incrementar ainda com 
bens e agentes públicos, o que triplica sua obrigação prévia, concomitante e posterior de 
controlar e fiscalizar cada instituição terceirizada. 

Outro agravante exaspera a situação do aparelho estatal na área da saúde, o 
que implica na situação caótica administrativa e que repercute nas atuações terceiri-
zadas: o subfinanciamento crônico do SUS causado pela instabilidade do Orçamento 
da Seguridade Social e da captura dos seus recursos por outras áreas, configurando 
um quadro de desmonte do SUS. 

Como se vê, o arcabouço jurídico da Administração Pública voltado à figura 
de prestação de serviços públicos de saúde pelo SUS, seja na forma direta ou indire-
ta, compreende a peculiar dimensão moderna do direito administrativo, principal-
mente nos processos de descentralização e desconcentração, privatizações, terceiri-
zações e atividades de regulação. 

Mesmo com as dificuldades de controle e supervisão dos contratos e convê-
nios administrativos, o crescimento da terceirização é fato notório. Problemas de 
toda ordem se vislumbram: (i) terceirizados mal remunerados; (ii) capacitação pre-
cária dos terceirizados; (iii) alta rotatividade empregatícia nas pessoas jurídicas 
terceirizadas; (iv) o descontrole administrativo e suas repercussões na prestação de 
serviços da saúde. Ou seja, não se detecta arrefecimento do instrumento da terceiri-
zação no âmbito da Administração Pública brasileira. Ainda mais quando se trata da 
área da saúde, cujas demandas são vastas e dependem da articulação interfederativa 
de planejamento e recursos.  

Como se vê, a máxima consagrada pelo aparelho estatal de que o instrumento 
da terceirização na Administração Pública e, em especial na área da saúde por deter 
demanda vigorosa e recursos públicos escassos, não vinga com relação as justificativas 
destas por sua utilização em larga escala. Isso porque a delegação de serviços públicos 

 
66 “33.1 A Concessão Administrativa será extinta caso a Concessionária tenha sua falência decretada, 

por sentença transitada em julgado, ou no caso de recuperação judicial que prejudique a execução 
deste Contrato”, p. 4 do Processo 1.965/2016-PGE/AM. 



requer capacitação de pessoal, o que não se constata nos dados acima, uma vez que a 
iniciativa privada se apoia num conceito genérico de “complementariedade nos servi-
ços públicos”, ditado pela CRFB, desvirtuando o sentido social do instrumento da 
terceirização. Primeiro porque o setor privado tende a contratar o particular menos 
qualificado, pagando-lhe menor salário. Segundo porque essa postura traz rotatividade 
em demasia ao quadro de pessoal da empresa que presta serviço terceirizado, assim 
como insegurança ao contratado. Terceiro porque esse ciclo torna-se vicioso: (i) servi-
ços maus prestados ao Poder Público, (ii) remunerações inadequadas contrárias aos 
interesses do pessoal terceirizado, o que indica patente injustiça e (iii) preço cobrado 
pelo setor privado que não demonstra economia de recursos financeiros à máquina 
administrativa, nem prestação de serviço terceirizado prestado com eficiência.  
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